
�
CÂMARA�DE�VEREADORES�DE�SERRA�TALHADA�

���������������“CENTRO�ADMINISTRATIVO�VEREADOR�SILVINO�CORDEIRO�DE�SIQUEIRA”�
“CASA�JOAQUIM�DE�SOUZA�MELO”�

EDIFÍCIO�ANTENOR�FREIRE�DO�NASCIMENTO�
CNPJ:�11.407.160/0001-76�

�

Rua�Enock�I.�de�Oliveira,�1280�–�CEP�-�56.912-460�–�Serra�Talhada�–�PE�-Fones:�(87)�3831-2904/�2783�/�2397�/2004�
Site:�www.serratalhada.pe.leg.br�-�E-mail:�camaradevereadoress.talhada@gmail.com��.�

ANEXO�I�

TERMO�DE�REFERÊNCIA�

�

1.�DESCRIÇÃO�DO�OBJETO:���

Contratação�de�Empresa�Especializada�para�o�Fornecimento�e�Instalação�de�painéis�solares�
Fotovoltaicos�Conectada�à�Rede,�do�Tipo�OnGrid,�com�no�mínimo�60Kw�na�Câmara�Municipal�
de�Serra�Talhada,�Estado�de�Pernambuco.��

�
Justifica-se�a�presente�contratação,�uma�vez�que�se�espera�garantir�a�economia�de�recursos�

com�despesas�de�consumo�de�energia�elétrica,�bem�como�contribuir�com�a�redução�do�consumo�
dos� recursos� naturais� hoje� considerados� limitados,� o� que� demanda� um� uso� cada� vez� mais�
racional�e�econômico.�

�
2.�DETALHAMENTO�
�
2.1.�Planilha� sintética�de�preços�unitários,�quantitativos�e�preços� totais�dos� itens,�especificando�
devidamente� os� insumos,� incluindo� a� referência� de� marcas,� conforme� descrição� em� lista�
planilhada,�compondo�ainda,�planilha�de�composição�analítica�de�preços�unitários;�
�
2.2.�Planilha�de�Custos�e�Formação�de�Preços:�

�

a)�Nos�valores�propostos�estarão�inclusos�todos�os�custos�operacionais,�encargos�previdenciários,�
trabalhistas,� tributários,� comerciais� e� quaisquer� outros� que� incidam�direta� ou� indiretamente� na�
execução�do�objeto;�
�
b)� Na� composição� dos� preços� unitários� o� licitante� deverá� apresentar� discriminadamente� as�
parcelas�relativas�à�mão�de�obra,�materiais,�equipamentos�e�serviços;�
�
c)�Todos�os�dados�informados�pelo�licitante�em�sua�planilha�deverão� refletir�com�fidelidade�os�
custos�especificados�e�a�margem�de�lucro�pretendida;�
�
d)� Erros� no� preenchimento� da� planilha� não� constituem� motivo� para� a� desclassificação� da�
proposta,� podendo� a� planilha� ser� ajustada� pelo� licitante,� no� prazo� indicado� pela� Comissão�
Permanente�de�Licitação,�desde�que�não�haja�majoração�do�preço�proposto;�

�

2.3.�A�composição�do�BDI,�detalhando�todos�os�seus�componentes,�em�valores�nominais�como�
também�sob�a�forma�percentual,�atentando-se�ainda�para�as�seguintes�obrigatoriedades:��

�

a)� Os� custos� relativos� à� administração� local,� mobilização� e� desmobilização� e� instalação� de�
canteiro� e� acampamento,� bem� como�quaisquer� outros� itens� que� possam�ser� apropriados� como�
custo�direto�da�obra,�não�poderão�ser� incluídos�na�composição�do�BDI,�devendo�ser�cotados�na�
planilha�orçamentária;�
�
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b)� As� alíquotas� de� tributos� cotadas� pelo� licitante� não� podem� ser� superiores� aos� limites�
estabelecidos�na�legislação�tributária;�
�
c)�Os� tributos� considerados� de� natureza� direta�e� personalística,� como� o� Imposto� de�Renda� de�
Pessoa� Jurídica� -� IRPJ� e� a� Contribuição� Sobre� o� Lucro� Líquido� -� CSLL,� não� deverão� ser�
incluídos�no�BDI,�nos�termos�do�art.�9º,�inc.�II,�do�Decreto�7.983,�de�2013�(TCU,�Súmula�254);�
�
d)�Os�licitantes�sujeitos�ao�regime�de�tributação�de�incidência�não-cumulativa�de�PIS�e�COFINS�
devem� apresentar� demonstrativo� de� apuração� de� contribuições� sociais� comprovando� que� os�
percentuais� dos� referidos� tributos� adotados� na� taxa� de� BDI� correspondem� à� média� dos�
percentuais�efetivos�recolhidos�em�virtude�do�direito�de�compensação�dos�créditos�previstos�no�
art.�3º�das�Leis�nº�10.637/2002�e�nº�10.833/2003,�de�forma�a�garantir�que�os�preços�contratados�
pela� Administração� Pública� reflitam� os� benefícios� tributários� concedidos� pela� legislação�
tributária;�

�

e)�As�empresas� licitantes�optantes�pelo�Simples�Nacional�deverão�apresentar�os�percentuais�de�
ISS,�PIS�e�COFINS,�discriminados�na�composição�do�BDI,�compatíveis�com�as�alíquotas�a�que�
estão� obrigadas� a� recolher,� conforme� previsão� contida� no�Anexo� IV� da�Lei�Complementar� nº�
123/2006;�

�

f)�A�composição�de�encargos� sociais�das�empresas�optantes�pelo�Simples�Nacional�não�poderá�
incluir�os�gastos�relativos�às�contribuições�que�estão�dispensadas�de�recolhimento�(Sesi,�Senai,�
Sebrae�etc.),�conforme�dispõe�o�art.�13,�§�3º,�da�referida�Lei�Complementar;�
�
g)�Será�utilizada�a�taxa�de�BDI�do�orçamento�base�da�licitação�nos�casos�de�aditivos�contratuais�
incluindo� novos� serviços,� sempre� que� a� taxa� de� BDI� adotada� pela� contratada� for�
injustificadamente�elevada,�com�vistas�a�garantir�o�equilíbrio�econômico-financeiro�do�contrato�e�
a�manutenção�do� percentual�de� desconto�ofertado�pelo� contratado,� em�atendimento� ao�art.�37,�
inciso�XXI,�da�Constituição�Federal�e�ao�art.�14�do�Decreto�7.983/2013;�
�
h)� Será� adotado� o� pagamento� proporcional� dos� valores� pertinentes� à� administração� local�
relativamente�ao�andamento�físico�da�obra,�nos�termos�definidos�no�Termo�de�Referência;��
Quanto�aos�custos�indiretos�incidentes�sobre�as�parcelas�relativas�ao�fornecimento�de�materiais�e�
equipamentos,�o� licitante�deverá�apresentar�um�percentual� reduzido�de�BDI,�compatível�com�a�
natureza�do�objeto,�não�superior�ao�limite��indicado�no�Termo�de�Referência;�

�

2.4.�A�Câmara�Municipal�pode� solicitar�informações�adicionais�caso�considere�as�apresentadas�
insuficientes�ou�insatisfatórias,�obrigando-se�o�licitante�a�fornecê-las�sem�nenhum�ônus�para�esta�
Casa;�
�
2.5.� A� falta� de� algumas� das� informações� acima� exigidas� é� motivo� de� desclassificação� da�
proposta,� salvo�no�caso�dos�prazos� indicados�nos� subitens�8.2.2� e�8.2.3,�que� não� implicará�na�
desclassificação�da�proposta,�mas�na�aceitação�tácita�dos�prazos�neles�indicados;�
�
2.6.�Todos�os�documentos,� tais�como�esquemas,�placas�de�características,�descrições�técnicas�e�
especificações�devem�usar�as�unidades�de�medida�do�Sistema�Internacional�de�Unidades�(SI);�
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�
2.7.� Todas� as� informações� técnicas,� proposta� técnica� e� comercial,� desenhos,� correspondências�
técnicas,� catálogos� de� componentes,� desenhos,� cronogramas,� instruções� e� demais� informações�
devem�ser�apresentados�somente�em�língua�portuguesa.�

�

3.�OBRIGAÇÕES�DA�CONTRATANTE�
� �

3.1.�Caberá�à�CONTRATANTE:��
�
a)�Prestar� todas� as� informações� e� os� esclarecimentos� que� venham� a� ser� solicitados� pela�
contratada;�
b)�Permitir� o� acesso� dos� funcionários� da� contratada� aos� locais� de� execução� dos� serviços� em�
horário�previamente�combinado;�
c)�Acompanhar�e�fiscalizar�o�cumprimento�dos�procedimentos�de�fornecimento�e�instalação�do�
objeto�contratado;�
d)�Manter�local�disponível�para�o�recebimento�e�instalação�dos�equipamentos;�
e)�Fornecer�pontos�de�força�para�ligação�de�ferramentas�e�equipamentos;�
f)� Autorizar,�quando�necessária,�a�saída�dos�materiais�a�serem�reparados/substituídos�na�sede�da�
contratada;�
g)�Receber�o�bem�e�serviço�somente�quando�atenda�às�especificações�exigidas,�ao�quantitativo�e�
ao�preço�ofertado,�rejeitando�se�não�estiver�de�acordo,�por�meio�de�notificação�à�contratada;�
h)�Atestar�notas�fiscais�com�ou�sem�ressalva�no�prazo�fixado�neste�Termo;�
i)� Promover�o�pagamento�à�contratada�na�forma�e�nos�prazos�previstos,�após�o�cumprimento�das�
formalidades�legais;�
j)� Fornecer� atestados� de� capacidade� técnica,� quando� solicitados,� desde� que� atendidas� às�
obrigações�contratuais;�
k)�Notificar�a� contratada,�por�escrito,� sobre� imperfeições,�falhas�ou�irregularidades�constatadas�
nos�serviços,�para�que�sejam�adotadas�as�medidas�corretivas�necessárias.�
�
A�empresa�contratada�deverá�atender�as�exigências�abaixo:�

�
3.2.�Caberá�à�CONTRATADA:�
�
a)�Responder� por� todas� as� despesas� decorrentes� de:� Transporte� dos� equipamentos� e� materiais�
para� o� local� de� entrega;�Materiais� necessários�à� execução�dos� serviços� de� instalação;�Mão-de-
obra�especializada�(incluídas�as�obrigações�sociais�e�trabalhistas);�Equipamentos�indispensáveis�
à� boa� execução� dos� serviços� (entre� eles� os�EPI’s� -� Equipamentos� de� Proteção� Individual� e� os�
EPC’s�-�Equipamentos�de�Proteção�Coletiva)�que,�além�de�serem�fornecidos,�devem�ter�seu�uso�
garantido� pela� contratada,� de� acordo� com� a� NR� 18;� e� perdas,� que� porventura� ocorram,� até� o�
efetivo�recebimento�pelo�contratante;�
b)�Executar� os� serviços� rigorosamente� de� acordo� com� o� disposto� no� Termo� de� Referência�
(projeto�e�especificações�técnicas)�e�demais�elementos�que�integrarem�o�Edital�de�Licitação;�
c)�Registrar�previamente�o�serviço�no�CREA�ou�CAU,�cuja�cópia�da�ART�ou�RRT�deverá� ser�
entregue�à�fiscalização,�antes�do�início�da�execução�do�mesmo,�e�também�deverá�ser�matriculada�
no�INSS,�cuja�cópia�do�comprovante�será�entregue�à�fiscalização;�
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d)�Designar�previamente�o� responsável�pela� execução�dos�serviços� (durante� todo�o�período�de�
execução),�o�qual�deverá�recair�em�profissional�habilitado�(engenheiro�ou�arquiteto)�devidamente�
registrado�no�CREA�ou�CAU;�
e)�Cumprir� as� obrigações� contratuais� em� obediência� ao� disposto� nas� normas� de� segurança� do�
trabalho�(NR-18�e�NR-35�e�correlatas);�
f)�Manter� no� local� de� realização� dos� serviços� um� conjunto� de� todos� os� projetos� e� detalhes,�
especificações�técnicas,�planilha�e�demais�documentos�relacionados�à�mesma;�
g)�Modificar� as� especificações� e� o� projeto� somente� com� a� autorização� prévia� e� expressada�
fiscalização;�
h)�Empregar�na�construção,�operários�especializados,�bem�como�a�afastar,�no�prazo�máximo�de�
24� (vinte� e� quatro)� horas� após� o� recebimento� de� notificação,� quaisquer� deles� em� que� o�
contratante�identifique�conduta�inconveniente�ou�desempenho�insatisfatório;�
i)� Receber,� uma� vez� tidos� como� concluídos� os� serviços� contratados,� o� termo� de� recebimento�
provisório� até� a� verificação�da� conformidade� dos�equipamentos�entregues� e� instalados�com� as�
especificações�do�objeto�licitado,�após�a�qual�será�emitido�termo�de�recebimento�definitivo;�
j)� Comunicar�ao� contratante,� por�meio� do�gestor�do�contrato,� com�antecedência�mínimade� 48�
(quarenta�e�oito)�horas,�a�data�efetiva�da�entrega�dos�equipamentos;�
k)�Fazer�acompanhar,�quando�da�entrega�da�medição,�a�respectiva�nota�fiscal,�na�qual�deve�haver�
referência�ao� processo� licitatório,� à�nota� de� empenho�da�despesa�e�ao� objeto� do�contrato� com�
seus�valores�correspondentes;�
l)� Efetuar� a� entrega� e� a� montagem� dos� equipamentos� de� acordo� com� as� condições� e� prazos�
propostos,�bem�como�reparar,�corrigir,�remover�ou�substituir,�às�suas�expensas,�os�materiais�em�
que� se� verificarem� vícios,� defeitos� ou� incorreções,� no� prazo� máximo� definido� pelo� fiscal,�
conforme�a�complexidade�do�caso,�a�contar�da�notificação�para� tal.�Será�recusado�o�objeto�que�
apresentar�defeito�ou�cuja�especificação�não�atenda�às�descrições�do�objeto�contratado;�
m)�Comunicar� ao� gestor� do� contrato,� por� escrito,� no� prazo� de� 05� (cinco)� dias� úteis,� quaisquer�
alterações� havidas� no� contrato� social� e� outros� dados� da� Contratada,� tais� como� endereços,�
telefones� e� nome� de� representantes,� durante� o� prazo� de� vigência� do� contrato,� bem� como�
apresentar�os�documentos�comprobatórios�da�nova�situação;�
n)�Responder�integralmente�por�perdas�e�danos�que�vier�a�causar�ao�contratante�ou�a�terceiros�em�
razão�de�ação�ou�omissão�dolosa�ou�culposa,�sua�ou�dos�funcionários�/prepostos�da�contratada,�
independentemente�de�outras�cominações�contratuais�e�legais�a�que�estiver�sujeita;�
o)�Manter�quadro�de�pessoal�suficiente�para�atendimento�dos�serviços�constantes�deste�Termo�de�
Referência,�sem�interrupção,�seja�por�motivo�de�férias,�licença,�falta�ao�serviço�e�desligamento�
de�empregados;�
p)�Manter�no�quadro�de�pessoal�permanente�ou�por�meio�de�contrato�de�prestação�de�serviços,�
ainda�que� sem�vínculo�trabalhista,�regido�pela� legislação�civil�comum,�durante�a�execução�dos�
serviços,� profissional� de� nível� superior,� regularmente� registrado� no� CREA�ou� CAU� da� região�
(engenheiro�ou�arquiteto);�
q)�Comprovar,� sempre� que� solicitado� pelo� contratante,� a� quitação� dos� encargos� sociais,�
trabalhistas� e� tributários,� decorrentes� da� execução� dos� serviços� objetos� deste� Termo� de�
Referência;�
r)�Manter,� durante� a� execução� do� contrato,� todas� as� condições� de� habilitação� e� qualificações�
exigidas�na�licitação.�
s)�Entregar�as� instalações�físicas�completamente�limpas,�inclusive�com�o�piso�e�mobiliário�sem�
manchas�ou� riscos,�com�todas�as�instalações�da�contratada� funcionando�perfeitamente� e�com�a�



�
CÂMARA�DE�VEREADORES�DE�SERRA�TALHADA�

���������������“CENTRO�ADMINISTRATIVO�VEREADOR�SILVINO�CORDEIRO�DE�SIQUEIRA”�
“CASA�JOAQUIM�DE�SOUZA�MELO”�

EDIFÍCIO�ANTENOR�FREIRE�DO�NASCIMENTO�
CNPJ:�11.407.160/0001-76�

�

Rua�Enock�I.�de�Oliveira,�1280�–�CEP�-�56.912-460�–�Serra�Talhada�–�PE�-Fones:�(87)�3831-2904/�2783�/�2397�/2004�
Site:�www.serratalhada.pe.leg.br�-�E-mail:�camaradevereadoress.talhada@gmail.com��.�

entrega� pela� contratada� à� Fiscalização,� dos� documentos� comprobatórios� do� CND� do�
fornecimento�com�instalação�expedido�pelo�INSS.�
t)� Apresentar� ao� contratante,� quando� for� o� caso,� a� relação� nominal� dos� empregados� que�
adentrarão�no�órgão�para�execução�das�atividades�contratadas;�
u)�Responsabilizar-se�por�todas�as�obrigações�trabalhistas,�sociais,�previdenciárias,�tributárias�e�
as�demais�previstas�na�legislação�específica,�cuja�inadimplência�não�transfere�a�responsabilidade�
ao�contratante;�
v)�Relatar�ao�contratante� toda�e�qualquer�irregularidade�verificada�no�decorrer�da�execução�do�
empreendimento;�
w)�Não� permitir� a� utilização� de� qualquer� trabalho� de� menor� de� dezesseis� anos,� exceto� na�
condição�de�aprendiz�para�os�maiores�de�quatorze�anos,�nem�permitir�a�utilização�do�trabalho�do�
menor�de�dezoito�anos�em�trabalho�noturno,�perigoso�ou�insalubre;�
x)�Manter� preposto� aceito� pelo� contratante� nos� horários� e� locais� de� prestação� de� serviço� para�
representá-la�na�execução�do�contrato�com�capacidade�para�tomar�decisões�compatíveis�com�os�
compromissos�assumidos;�
y)�Prestar� todos� os� esclarecimentos� ou� informações� solicitadas� pelo� contratante� ou� por� seus�
prepostos,� garantindo-lhes� o� acesso,� a� qualquer� tempo,� ao� local� dos� trabalhos,� bem� como� aos�
documentos�relativos�à�execução�do�empreendimento;�
z)�Promover� a� guarda,� manutenção� e� vigilância� de� materiais,� ferramentas,� e� tudo� o� que� for�
necessário�à�execução�dos�serviços,�durante�a�vigência�do�contrato;�
aa)� Obter,�junto�ao�município,�conforme�o�caso,�as�licenças�necessárias�e�demais�documentos�
e�autorizações�exigíveis,�na�forma�da�legislação�aplicável;�
bb)� Providenciar,� conforme� o� caso,� as� ligações� definitivas� pela� Concessionária� das�
instalações� das� unidades� previstas� no� projeto,� bem� como� atuar� junto� aos� órgãos� federais,�
estaduais� e� municipais� e� concessionárias� de� serviços� públicos� para� a� obtenção� de� licenças� e�
regularização�dos�serviços�e�atividades�concluídas,�tudo�às�suas�expensas;�e�
cc)� Observar,� na� execução� dos� serviços,� o� cuidado� com� a� integridade� das� instalações�
existentes.�

�
�
4.� ESPECIFICAÇÕES� TÉCNICAS� E� CONDIÇÕES� PARA� EXECUÇÃO� DOS�
SERVIÇOS�
�
4.1.� Fornecimento� e� instalação� de� painéis� solares� fotovoltaicos� com� no� mínimo� 60kw� de�
potência,�na�Câmara�de�Vereadores�de�Serra�Talhada;�
�
4.2.� A� contratação� inclui� a� elaboração� de� projetos,� fornecimento� e� instalação� de� todos� os�
equipamentos� necessários,� aprovação� e� conexão� à� rede� de� distribuição,� bem� como�
comissionamento�e�capacitação�da�equipe�técnica�desta�Câmara,�em�acordo�com�as�exigências�
relacionadas�nas�especificações�técnicas�do�presente�Termo�de�Referência.�A�fiscalização�será�de�
responsabilidade�da�equipe�da�Câmara�Municipal�ou�da�Prefeitura�Municipal�de�Serra�Talhada,�
mediante�convênio�de�cooperação�técnica�com�essa�Casa�Legislativa.�
�
4.3.� Impõe-se� ressaltar� que� a� contratação� deverá� recair� em� empresa� e/ou� profissional� com�
formação�na�área�de�engenharia�ou�arquitetura,�em�conformidade�com�as�especificações�técnicas�
constantes�deste�instrumento.�

�
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5.�REFERÊNCIAS�NORMATIVAS�
�

5.1.� A� execução,� matéria-prima,� qualidade,� fabricação,� ensaios,� inspeção,� embalagem� e�
transporte� dos� equipamentos� e� demais� componentes� a� serem� fornecidos� e� instalados� devem�
satisfazer� às� exigências� deste� Termo� de� Referência� bem� como� às� seguintes� normas� da�
Associação�Brasileira�de�Normas�Técnicas�(ABNT),�em�suas�últimas�revisões�e�demais�normas�
correlacionadas:�

�

a)�Práticas�de�Projeto,�Construção�e�Manutenção�de�Edifícios�Públicos;�
�
b)�Normas�da�ABNT�e�do�INMETRO:�

�

·�NBR�5410�-�Execução�de�Instalações�Elétricas�de�Baixa�Tensão�-�Procedimento�
·�NBR�5473�-�Instalação�Elétrica�Predial�-�Terminologia�
·�NBR�5984�-�Norma�Geral�de�Desenho�Técnico�-�Procedimento�
·�NBR�6812�-�Fios�e�Cabos�Elétricos�-�Método�de�Ensaio�
·�NBR�9513�-�Emendas�para�Cabos�de�Potência�Isolados�para�Tensões�até�750�V�
·�NBR�10067�-�Princípios�Gerais�de�Representação�em�Desenho�Técnico�
·�NBR�15575�–�Norma�de�Desempenho�de�Edificações�
·�NBR�16149�–�Sistemas�fotovoltaicos�(FV)�–�Características�da�interface�de�conexão�com�
a�rede�elétrica�de�distribuição�
·�NBR� 62116� –� Procedimento� de� ensaio� anti-ilhamento� para� inversores� de� sistemas�
fotovoltaicos�conectados�à�rede�elétrica�
·�NR-06�–�Equipamentos�de�Proteção�Individual�-�EPI�
·�NR-18�–�Condições�e�Meio�Ambiente�de�Trabalho�na�Indústria�da�Construção�
·�NR-35�–�Trabalho�em�Altura�

�
c)�Normas�e�Códigos�Estrangeiros:�

�

·�NEC�-�National�Electrical�Code�
·�ANSI�-�American�National�Standart�Institute�
·�IEEE�-�Institute�of�Eletrical�and�Electronics�Engineers�
·�NFPA�-�National�Fire�Protection�Association�
·�NEMA�-�National�Electrical�Manufacture’s�Association�
·�IEC�-�International�Eletrotecnical�Comission�
·�ISO�-�International�Standard�Organization�

�

d)�Códigos,�leis,�decretos,�portarias�e�normas�federais,�estaduais�e�municipais,�inclusive�normas�
de�concessionárias�de�serviços�públicos;�

�

5.2.�As�normas�mencionadas�não�excluem�outras�reconhecidas�que�assegurem�qualidade�igual�ou�
superior� ao� determinado� por� elas,� desde� que� o� proponente� cite� em� sua� proposta� as� partes� ou�
normas�aplicáveis.�

�
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5.3.�Caso�julgue�necessário,�esta�Casa�Legislativa�poderá�exigir�do�proponente�o�fornecimento�de�
cópias�das�normas�adotadas�por�este.�
�

�
6.� DO� PRAZO/ESTIMATIVA� DE� CUSTO� E� CONDIÇÕES� DE� PAGAMENTO,�

CRITÉRIO�DE�ACEITAÇÃO�DO�OBJETO/JULGAMENTO�DAS�PROPOSTAS�

�
6.1.� O�critério�de�julgamento�das�propostas�será�o�de�MENOR�PREÇO�GLOBAL.�

�

6.2.� A� proposta� de� preços� deverá� conter� obrigatoriamente� a� descrição� dos� serviços� e� dos�
equipamentos� e� materiais� a� serem� instalados,� indicando� a� marca,� modelo� e/ou� fabricante� do�
material�ofertado�com�as�especificações�mínimas�exigidas,� contendo,�entre�outras,�as�seguintes�
informações:�
�
6.3.�Termo�de�garantia,�atendendo�ao�requerido�neste�Termo�de�Referência;�

�

6.4.�Prazo�de�garantia�dos�materiais�e�dos�serviços:�mínimo�de�01�(um)�ano�para�instalação,�05�
(cinco)�anos�para�inversor�e�10�(dez)�anos�para�painéis,�a�contar�da�data�de�emissão�do�Termo�de�
Recebimento�Definitivo;�

�

6.5.�Prazo�máximo�de�entrega�e�instalação,�como�segue:�
·�30� (trinta)� dias� corridos� para� entrega� do� projeto,� a� contar� da� data� inicial� constante� da�
ordem� de� serviço;� e� 120� (cento� e� vinte)� dias� corridos� para� instalação,� a� contar� da�
autorização�expressa�da�fiscalização;�

�

6.6.� Comprovação� de� vistoria� prévia� no� imóvel� objeto� da� licitação,� a� qual� deverá� ser�
preliminarmente�agendada�junto�a�Câmara�Municipal�na�Rua�Enok�Ignácio�de�Oliveira,�1280�–�
Nossa� Senhora�da� Penha–�Serra�Talhada� -�PE,�CEP�56.912-460,� telefone� (87)�3831-2004�e�e-
mail:� camaradevereadoress.talhada@gmail.com,� no� horário� de� funcionamento� de� 08:00h� às�
13:00h.�A�declaração�do�licitante�de�que�conhece�as�condições�locais�para�a�execução�do�objeto�
supre�a�necessidade�de�vistoria�técnica;�

�

7.�DOS�DOCUMENTOS�RELATIVOS�À�QUALIFICAÇÃO�TÉCNICA�
�

7.1.�Registro�ou�inscrição�da�empresa�licitante�no�CREA�ou�CAU,�conforme�as�áreas�de�atuação�
previstas�no�Termo�de�Referência,�em�plena�validade;�

�

7.2.�Comprovação� técnico-operacional� –�apresentação�de� um�ou�mais�atestados� de�capacidade�
técnica,�fornecido�por�pessoa�jurídica�de�direito�público�ou�privado�devidamente�identificada,�em�
nome� do� licitante,� relativo� ao� fornecimento� com� instalação,� compatível� em� características,�
quantidades� e� prazos� com� o� objeto� da� presente� licitação,� envolvendo� as� parcelas� de� maior�
relevância�e�valor�significativo�do�objeto�da�licitação;�

�

7.3.� A� comprovação� da� capacidade� técnico-operacional� poderá� ser� realizada� por� meio� do�
somatório�de�atestados�de�execução�de�serviços�concomitantes.�
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�

7.4.� Comprovação� da� capacidade� técnico-profissional� –� apresentação� de� Certidão� de� Acervo�
Técnico�–�CAT,�expedida� pelo�CREA�ou�CAU�da� região� pertinente,�nos� termos�da� legislação�
aplicável,� em� nome� do(s)� responsável(is)� técnico(s)� e/ou� membros� da� equipe� técnica� que�
participarão� do� fornecimento� com� instalação,� que� demonstre� a�Anotação� de� Responsabilidade�
Técnica� (ART)� ou� Registro� de� Responsabilidade� Técnica� (RRT),� relativo� à� execução� dos�
serviços� que� compõem� as� parcelas� de� maior� relevância� técnica� e� valor� significativo� da�
contratação;�

�

7.5.� Os� responsáveis� técnicos� e/ou� membros� da� equipe� técnica� acima� elencados� deverão�
pertencer�ao�quadro�permanente�da�empresa�licitante,�na�data�prevista�para�entregada�proposta,�
entendendo-se� como� tal,� para� fins� deste� certame,� o� sócio� que� comprove� seu� vínculo� por�
intermédio� de� contrato� social/estatuto� social;� o� administrador� ou� o� diretor;� o� empregado�
devidamente�registrado�em�Carteira�de�Trabalho�e�Previdência�Social;�e�o�prestador�de�serviços�
com�contrato�escrito�firmado�com�o�licitante,�ou�com�declaração�de�compromisso�de�vinculação�
contratual�futura,�caso�o�licitante�se�sagre�vencedor�desta�licitação.�
� �
7.6.� Os� atestados� de� capacidade� técnico-profissional,� Anotações� de� Responsabilidade� Técnica�
(ART)�ou�Registros�de�Responsabilidade�Técnica�(RRT)�e�Certificado�de�Acervo�Técnico�(CAT)�
deverão� estar� devidamente� registrados� no� Conselho� Regional� de� Engenharia(CREA)� ou�
Conselho� de� Arquitetura� e� Urbanismo� (CAU)� da� região� onde� os� serviços� foram� executados,�
comprovando� que� os� engenheiros� ou� arquitetos� constantes� do� quadro� técnico� da� licitante�
executam�ou�executaram�serviços�similares,�em�vulto�e�tipologia�aos�da�contratação�pretendida,�
objeto�deste�Termo�de�Referência,�em�cujo�acervo�conte:�

�
8.�JUSTIFICATIVA��

�

8.1.�O�uso�da�energia�é�imprescindível�à�prestação�de�qualquer�serviço�público,�sendo�necessário�
para� iluminação,� segurança,� refrigeração� e� uso� de�diversos� equipamentos� indispensáveis�como�
computadores,�projetores,�equipamentos�de�som�e�outros�maquinários.�Visando�atender�o�limite�
de� gastos� da�Câmara�Municipal,� torna-se�viável,�do�ponto�de�vista�econômico,�adotar�medidas�
para� redução� dos� valores� a� serem� gastos� com� o� consumo� de� energia� elétrica.� Em� relação� ao�
aspecto�ambiental,� a�geração� de� energia�elétrica�por�meio� de� fontes� limpas� e� renováveis,� com�
sistemas� de� pequeno� porte� e� próximos� da� carga� a� ser� suprida,� contribui� para� a� redução� do�
impacto�local�sobre�o�meio�ambiente.�
�
8.2.� Dentre� as� fontes� de� energia� consideradas� limpas� e� renováveis,� a� energia� fotovoltaica�
apresenta-se�como�uma�forma�viável�para�suprir�parte�do�consumo�de�energia�elétrica�desta�Casa�
Legislativa,� fazendo� uso� da� área� física� disponível,� e� do� recurso� solar� abundante� na�cidade�de�
Serra�Talhada�–�PE,�como�também�aproveitamento�dos�recursos�naturais.�
�
8.3.� A� questão� econômica� se� apresenta� como� uma� das� principais� motivações� para� a� referida�
contratação,�com�resultados�a�médio�prazo,�com�o�presente�investimento�estima-se�que�em�torno�
de�05�(cinco)�anos�teremos�retorno�do�recurso�investido.�Enfatizamos�também�a�importância�de�
darmos�continuidade�ao�processo�de�modernização�das�instalações�desta�Casa.�
�
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9.�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�
�

Órgão:�01�–�Câmara�Municipal�de�Serra�Talhada��

Unidade:�0101�–�Corpo�Deliberativo�e�Secretaria�da�Câmara�Municipal�de�Serra�Talhada�

Programa�de�Trabalho:�01.031.0101.1002.0000�Melhoria�da�Infra-Estrutura�da�Câmara�

Municipal�–�Natureza�de�Despesas�-�4.4.90.51�–�Obras�e�Instalações.�

�
10.�PLANILHA�DE�PREÇOS�MÁXIMOS�
�
10.1.�Em�atenção�aos�preços�praticados�no�mercado,�especialmente,�os�valores�globais�e�unitários�
decorrentes�de�contratações�públicas,�a�Câmara�Municipal�de�Serra�Talhada�optou�por�publicar�o�
presente�Termo�de�Referência�Simplificado,�visando�assim,�obter�a�proposta�mais�vantajosa�para�
a�Administração.�
�
10.2.�As�empresas�interessadas�deverão�estar�atentas�para�a�descrição�dos�itens�constantes�nesse�
Termo�de�Referência,�pois,�em�face�das�peculiaridades�e�exigências�técnicas�mínimas,�optou-se�
por�descrever�de�forma�exemplificativa,�a�marca�e�referência�dos�itens:��
�
�

CÂMARA�MUNICIPAL�DE�SERRA�TALHADA�
�

ITEM� DESCRIÇÃO� QUANTIDADE�
VALOR�

ESTIMADO�

1�

Contratação�de�Empresa�de�Especializada�para�o�
Fornecimento�e�Instalação�de�painéis�solares�
Fotovoltaicos�Conectada�à�Rede,�do�Tipo�OnGrid,�com�
no�mínimo�60Kw�na�Câmara�Municipal�de�Serra�
Talhada.�

1� R$�259.384,76�

�
Serra�Talhada,�30�de�novembro�de�2023.�
�
�

�
Manoel�Casciano�da�Silva�

Presidente�da�CPL��
�
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